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PÁGINA 7 de 26   

3.1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS  

3.1.1. LIGAÇÕES DE ÁGUA/ELÉTRICA  

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações de luz, de água e de sanitários, podendo ser do tipo 

banheiro químico.  

  

4.  INSTALAÇÃO E MOBILIZAÇÃO  

O contratante deverá garantir que os terrenos a serem implantadas as residências 

estejam limpos, nivelados, compactados e desimpedidos.  

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o 

aparelhamento, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços 

provisórios, tais como: barracão, andaimes, tapumes, cercas, etc.   

O terreno para a implantação das residências deve conter uma dimensão mínima 

de 10m de frente e 17m de profundidade, quando em lotes de meio de quadra, e 

12,5m de frente e 17m de profundidade, quando em lotes de esquina.  

4.1. LOCAÇÃO DA OBRA   

A locação da obra deverá ser feita atendendo a legislação municipal.  

O recuo frontal de cada casa, previsto em projeto, para implantação da unidade no 

lote, deve ser respeitado rigorosamente. 

A posição de fossa, filtro e sumidouro (quando houver), caixas de gordura e de 

inspeção devem obedecer aos afastamentos de projeto específico, conforme 

previsto em norma.  

O terreno deverá estar acima do nível da cota do passeio, com inclinação de 

aproximadamente 2% em direção ao passeio.    
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Assinaturas do documento

Código para verificação: MGM160M2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRICIA WINTER em 10/06/2025 às 14:59:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/06/2024 - 13:55:36 e válido até 18/06/2124 - 13:55:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FTXzM3NTc2XzAwMDAwNDM2XzQzNl8yMDI1X01HTTE2ME0y ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAS 00000436/2025 e o código MGM160M2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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